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INDICAÇÃO Nº 118/13 

AUTORIA: OZAIR SILVEIRA XAVIER BIGATON 

 

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que providencie a ins-

talação de câmeras de segurança nas dependências das creches municipais 

(Centros de Educação Infantil) de Bonito com a finalidade de monitorar o aten-

dimento e a segurança das crianças.  

JUSTIFICATIVA  

Embora destacando a plena confiança na qualificação e no 

trabalho dos servidores municipais desse setor, a medida contribui para au-

mentar a tranquilidade de todos, principalmente dos pais, prevenindo contra 

eventuais abusos ou maus-tratos relacionados às crianças.  

Plenário Tetê Faria, em 06 de junho de 2013 

 

 

OZAIR SILVEIRA XAVIER BIGATON 

    Vereadora 

 

PROTOCOLO N° 170 

30/maio/2013 

APROVADO(a) EM 
 
 

_____/______/_____ 

 
Presidente 


